INDICAÇÃO Nº 
272
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências necessárias à doação de um veículo da Secretaria Estadual da Educação, atualmente sem uso, ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – Conselho Tutelar, do Município de Novais.

JUSTIFICATIVA

Temos conhecimento da existência de veículos da Secretaria Estadual da Educação, sem uso, estacionados no pátio do Fundo Estadual de Solidariedade. Ao mesmo tempo os conselheiros tutelares do Município de Novais ressentem da falta de transporte para realizarem seu trabalho em prol da criança e do adolescente, sobretudo em seus deslocamentos para os recantos mais distantes do Município.

Solicitados pelos Excelentíssimos Senhores Prefeito e Presidente da Câmara Municipal, apresentamos a presente Indicação, visando colaborar para a solução do citado problema.
Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT

SPL - Código de Originalidade: 632767 230206 1810


